PROJETO DE LEI No. 063/2002

Cria a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  - CIPA, no âmbito da Administração de Três Passos e dá outras providências.

Art. 1o. – Fica criada a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes-CIPA, no âmbito da Administração Municipal de Três Passos que terá constituição e financiamento definidos nos termos da Lei.

Art. 2o – A CIPA será composta por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, indicados dentre os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 1o. – A indicação dos servidores que comporão o CIPA dar-se-á:

I – Três titulares e três suplentes pelo Prefeito Municipal;

II – Três titulares e três suplentes pelos Servidores Públicos Municipais.

§ 2o – A representação dos servidores municipais deverá ser indicada em Assembléia Geral da Categoria, convocada para este fim, pela entidade representante da mesma.

§ 3o – O mandato dos integrantes da CIPA, titulares e suplentes, será de dois anos, sendo permitida apenas uma recondução.

§ 4o – A função do membro da CIPA é considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

§ 5o – A CIPA será presidida pelo servidor eleito entre os seus integrantes pelo período de um ano.

§ 6o – Os servidores integrantes  da CIPA, quando o serviço deste, ficam dispensados de suas atividades funcionais.

Art. 3o – A CIPA deliberará por maioria simples de seus integrantes presentes e o “quorum” para deliberação será de no mínimo (3) três servidores que o integram.

Parágrafo Único: O suplente somente será convocado nos casos de impedimento ou afastamento do conselheiro titular.

Art. 4o – Compete a CIPA:

A) Observar e relatar condições de risco nos ambientes de trabalho e solicitar medidas para reduzir até eliminar os riscos existentes e/ou neutralizar os mesmos, discutir os acidentes ocorridos, encaminhando aos Serviços Especializados em Engenharia e Segurança e em Medicina do Trabalho e a Administração do Município o resultado da discussão;

B) Solicitar medidas que previnam acidentes de trabalho;

C) Orientar os servidores quanto à prevenção de acidentes;

D) Dar parecer sobre o uso e eficácia dos EPIs após ouvir  engenheiro em medicina e segurança do trabalho.

§ único – A Administração Municipal somente poderá suprimir, pelo uso de EPIs, o pagamento do adicional de insalubridade, periculosidade e penosidade aos servidores cujas atividades foram enquadradas como tais pelo laudo pericial, ouvindo a CIPA onde conste que os EPIs estão sendo  usados;

Art. 5o – O funcionamento e a organização da CIPA serão reguladas por regimento interno, elaborado por seus integrantes devendo ser observadas também as disposições da legislação federal que regulamenta as CIPAs.

Art. 6o – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

     Ao primeiro dia do mês de novembro de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



PROJETO DE LEI N° 063/02



Tem por finalidade, o presente projeto de lei, a instituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, no âmbito da Administração Municipal, como forma de prevenir acidentes e auxiliar na fiscalização do uso dos equipamentos obrigatórios para aqueles servidores que atuam em ambientes insalubres ou perigosos.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,



Atenciosamente. 








ZILÁ MARIA BREITENBACH








         Prefeita Municipal

